
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Á,VIT FINANCEIRo, PARA coBERTURA DE DESPESA COM AQUISIçÄO DE NOTEBOOK PARA

o PRoGRAMA cRI.ANçA FELIa. RECURSO FEDERAL, PRIMEIRA INFÂNCIA. CRIANÇA FELTZ' CONV.

488.

REF. SOLICITAçÃO t.Zrt - UNID. CBST4O pe¡SS61ÊNCIAE DESENVoLV' SOCIAL

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.329.DE 3I DE AGOSTO DE 2021'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄ.O CONFERIDAS PELA LEI N. 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4" $ 3".

REQUISIÇÃO 76S.809 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. l' - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICIPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 40.726,88 (QUARENTA MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E

oTTENTAE OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(ÕES):

15.01.08.244.0 rgg.2096 cESTÄO DOS SERVICOS DA PROTECÂ.O SOCIAL BÁSICA

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PE,RMANENTE

5 1 61 MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANCA FELIZ

R$ 40.726,88

TOTAL....RS 40.726,88

ART. 2" - A C6BERTURA Do CRÉDIT9 DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N

MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S) uÊs nB Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE

EUM.

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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